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Nome Empresarial 

FAMMA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA - 

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 	 Data de Arquivamento do 	Data de Início 
Empresas - NIRE (Sede) 	 Ato Constitutivo 	de Atividade 

412 0174300.4 	 7a.571 519/0001-80 	 03109/1986 	 0111011986 

Endereço Completo (Logradouro, N2 	Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
R CLOTARIO PORTUq 	6r4,CENTRO,UNIAODA VITORIA PR, 84.600-000  

Objeto Social 
COMÉRCIO VAREJISTA DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS E USADOS, INCLUSIVE SOB 
CONSIGN9ÃO, PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES, SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
REPARAÇAO MECÂNICA, LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA, 
ALINHAMENTOS 	BALANCEAMENTOS DE VEICULOS AUTOMOTORES E EXPOSIÇÃO DE VEICUILOS  _E 

Capital; R$ 	1.190.000,00 	 Microempresa ou 	 Prazo de Duração 
(UM MILHAO CENTO E NOVENTA MIL REAIS) 	 Empresa de Pequeno Porte 

(Lei no 12312006) 

Capital Integrallzado: R$ 	1.190.000,00 	 Não 	
Indeterminado 

(UM MILHAO CENTO E NOVENTA MIL REAIS) 

Sécios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 	 Término do 	- 
Norne/CVF ou CNPJ 	 Participação no capital IR$ 	Especiede Sócio 	Administrador 	Mandato 

WALMOR LOTOSKi 	 595.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
108s51.919-20 

WALMOR SIGWALT LOTOSKI 	 595000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
029.838.589-95 

último Arquivamento 	- Situação 
Data; 1110412012 	 Número; 	20123015375 REGISTRO ATIVO 

Ato: ALTERAÇÃO 
Status 

Evento (5): CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

EXTINCAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

- NIRE: 41 90066335.2 	 CNPJ: 79.571.51910002-60 

Endereço Completo (Logradouro, N2  Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

R CONSELHEIRO ZACARIAS, 226, CENTRO, IRATI, PR, 84.500-000, BRASIL 

2 - NIRE: 41 90121558-2 	 CNPJ: XXXXXXXXXXXXXX 

Endereço Completo (Logradouro, N9  Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

R BARÃO DOCERRO AZUL, 438, CENTRO, UNIÃO DA VITORIA, PR, 84.600-000, BRASIL 

15/605792-1 
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Razão Social: Famma Comercio de Veículos Ltda. 
	 000146 

CNPJ: 79.571.5191000140 
Endereço: Rua Clotario Portugal, 674— Centro - União da Vitória 

Telefone: 042 3522-5533 - email: anapaula@fammaveiculos.com.br  
Representante legal: Waimor Sigwalt Lotoski 

PREGÃO PRESENCIAL NQ 09712015 

PROCESSO N2 24612015 

DECLARAÇÃO DE ASSITENCIA TÉCNICA E GARANTIA 

A empresa Famma Comércio de Veículos Ltda.,sediada na Rua Clotario Portugal, 674, Centro, 

União da Vitória/PR, inscrita no CNPJ: 79.571.519/0001-80, PR intermédio do seu 

representante legal o Sr. Walmor Sigwalt Lotoski, portador da cédula de identidade n 2  

3.68096-7 e inscrito no CPF sob n2 029.838.589-95, DECLARA, sob as penas da lei, quanão 

incorre em qualquer das condições impeditivas, especificando: 

• Que mantém o período de Garantia Técnica durante 12 (doze) meses, contados a 

partir da data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

• Que possui Assistência Técnica própria ou autorizada e que durante a vigência da 

Garantia não sofrera ônus o município quanto ao deslocamento do técnico para 

manutenção e/ou assistência técnica do equipamento. 

• Que prestara assistência técnica por meios próprios ou por intermédio da empresa 

credenciada, a fim de manter em perfeita condição de uso, sem ônus adicionais para o 

Município. 

• Que Dispõnibilizará "Central de Atendimento e/ou Canal de Comunicação" para. 

abertura de chamado de Assistência Técnica, em dias úteis (segunda feira à sexta-

feira), em horário comercial (08h às 18h), indicando os telefones de contato. Os 

chamados poderão ser abertos pela equipe técnica do Município. 

E que, se responsabiliza pela veracidade desta declaração, comprometendo-se prestar 

fielmente o assumido junto à Prefeitura Municipal de Cruz Machado. 

União da Vitória, 16 de novembro de 2015. 

Walmohgwalt Lotoski 

CPF 029.838.589-95 
Representante Legal 

Ir)» 
7/ 
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/ /. 

DE MARCO LTDA 
CNPJ no 84.584.556/0001-62 

NIRE n° 4220008733,3 

sia Alteração Contratual 

1. Rosane Maria De Marco Tozzo, brasileira, casada pelo regime de 
comunhão universal de bens, do comércio, natural de Chapecó-SC, 
nascida em 1711211962, portadora da Cédula de Identidade n.° 12/R-
699.904 expedida pela SSI/SC, e inscrita no CPF n.° 492.462.409-87, 
residente e domiciliada na Rua Curitiba, n.° 179-E, Apto. 601, Centro, na 
cidade de Chapecá - SC, CEP 89801-340; 

2. Rafael Tozzo, brasileiro, solteiro, do comércio, natural de Chapecó-SC, 
nascido em 28/05/1 986, portadora da Cédula de Identidade n.° 3.260.278 
expedida pela SSP/SC, e inscrita no CPF n.° 058.655.269-36, residente e 
domiciliada na Rua Terezinha Zagonel, n.° 18, Bairro Flor da Serra, na 
cidade de Joaçaba - SC, CEP 896000-000; 

3, Eduardo Tozzo, brasileiro, solteiro, do comércio, natural de Chapecó-SC, 
nascido em 0110811983, portador da Cédula de Identidade n.° 3.260.277 
expedida pela SSP/SC, e inscrito no CPF n.° 039.262.649-77, residente e 
domiciliado na Rua Barão do Rio Branco, n° 680, Edif. Lugado, Apto 702, 
Centro na cidade de Qhapecó - SC, CEP: 89801-030 

Únicos sócios componentes da sociedade mercantil representando a totalidade 
do capital social, que gira sob o nome empresarial de De Marco Ltda., com 
sede e foro jurídico neste município de Joaçaba, Estado de Santa Catarina, na 
Av. Rio Branco, n° 288, Centro, CEP 89600-000, com seus atos constitutivos 
devidamente registrados e arquivados na MM. Junta Comercial do Estado de 
Santa Catarina NIRE sob n°42200087333 em sessão de 02/07/1 953, e última 
alteração sob n° 20131435230 em 06106/2013, inscrita no CNPJ n° 
84.584.55610001-62, resolvem todos de comum e perfeito acordo e na melhor 
forma da lei e de direito, alterar seu Contrato Social Constitutivo e Alterações 
posteriores o que fazem mediante as Cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula l) Os sócios resolvem e aprovam por unanimidade, abrir uma filial 
assim denominada e identificada: 

Filial Porto União, com sede na Rua Padre Anchieta, n° 276, Bairro 
Cidade Nova, no município de Porto União, Estado de Santa Catarina, 	1' 
CEP 89400-000, para o desenvolvimento das atividades de:  
Comércio a varejo de Automóveis, camionetas e utilitários novos; 
Comércio a Varejo de Automóveis, camionetas e utilitários usados; c) 
Comércio e Importadora de Peças e Acessórios Novos para Veículos 
Automotores; d) Comércio varejista de combustíveis para veículos 



003148 
automotores; e) Comércio varejista de Lubrificantes; f) Comércio e 
Importadora de Pneumáticos e Câmaras de ar; g) Locação de 
Automotores sem condutor; h) Representação Comercial; i) Serviço de 
manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; j) Serviço 
de Alinhamento e Balanceamento de Veículos Automotores, ficando 
destacado a parcela do Capital Social de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais) para esta filial. 

Cláusula 28)  Em função da criação de filial, fica alterado o Contrato Social nas 
seguintes cláusulas e parágrafos: 

a) § 20  da Cláusula l: " 21  - Para o desenvolvimento de seu objeto social, a 
sociedade mantém a seguinte filial: Filial Videira, estabelecida na Rua Saul 
Braridalise, n° 1555, Bairro Dois Pinheiros, no município de Videira, Estado de 
Santa Catarina, CEP 89560-000, inscrita no CNPJ sob o n° 84.584.556/0006-
77, com registro na MM. Junta Comercial do Estado de Santa Catarina NIRE n° 
42900789837; Filial Concórdia, estabelecida na Rua Tancredo de Almeida 
Neves, n° 5110, Bairro São Cristovão, no município de Concórdia, Estado de 
Santa Catarina, CEP 89700-000, inscrita no CNPJ sob o n °  84.584.556/0007-
58, com registro na MM. Junta Comercial do Estado de Santa Catarina NIRE n° 
42900952819; Filial Caçador, estabelecida na Avenida Engenheiro Lourenço 
Faoro, n° 975, Bairro São Cristovão, no município de Caçador, Estado de 
Santa Catarina, CEP 89500-000, inscrita no CNPJ sob o n° 84.584.556/0008-
39, com registro na MM. Junta Comercial do Estado de Santa Catarina NIRE n° 
42901010434; Filial Curitibanos, estabelecida na Avenida Rotary, n°  510, 
Bairro Bosque, no município de Curitibanos, Estado de Santa Catarina, CEP 
89520-000, inscrita no CNPJ sob o n°  84.584.55610009-10, com registro na 
MM. Junta Comercial do Estado de Santa Catarina NIRE n°42901012569; 
Filial Porto União, estabelecida na Rua Padre Anchieta, n° 276, Bairro Cidade 
Nova, no município de Porto União, Estado de Santa Catarina, CEP 89400-
000, constituída nesta alteração contratual". 

b) cláusula 21: "Cláusula 22 - A sociedade tem como objetivo social: a) 
Comércio a varejo de Automóveis, camionetas e utilitários novos; b) Comércio 
a Varejo de Automóveis, camionetas e utilitários usados; c) Comércio e 
Importadora de Peças e Acessórios Novos para Veículos Automotores; d) 
Comércio varejista de Combustíveis para veículos automotores; e) Comércio 
varejista de Lubrificantes; f) Comercio e Importadora de Pneumáticos e 
Câmaras de ar; g) Locação de Automotores sem condutor; h) Representação 
Comercial; i) Serviço de manutenção e reparação mecânica de veículos 
automotores; j) Serviços de Alinhamento e Balanceamento de Veículos 
Automotores; Filial Videira: a) Comércio a varejo de Automóveis, camionetas 
e utilitários novos; b) Comércio a Varejo de Automóveis, camionetas e 
utilitários usados; c) Comércio a Varejo de Peças e Acessórios Novos para 
Veículos Automotores; d) Comércio varejista de Combustíveis para veícul 
automotores; e) Comércio varejista de Lubrificantes ; f) Comércio a Varejo d 
Pneumáticos e Câmaras de ar; g) Locação de Automotores sem condutor; h 
Representação Comercial; i) Serviço de manutenção e reparação mecânica de' 
veículos automotores; j) Serviço de Alinhamento e Balanceamento de Veículos 

2 

4 
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Automotores; Filial de Concórdia; a) Comércio a varejo de Automóveis, 
camionetas e utilitários novos; b) Comércio a Varejo de Automóveis, 
camionetas e utilitários usados; c) Comércio a Varejo de Peças e Acessórios 
Novos para Veículos Automotores; d) Comércio varejista de Lubrificantes; e) 
Comércio a Varejo de Pneumáticos e Câmaras de ar; f) Locação de 
Automotores sem condutor; g) Representação Comercial; h) Serviço de 
manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; i) Serviço de 
Alinhamento e Balanceamento de Veículos Automotores; Filial de Caçador: a) 
Comércio a varejo de Automóveis, camionetas e utilitários novos; b) Comércio 
a Varejo de Automóveis, camionetas e utilitários usados; c) Comércio e 
Importadora de Peças e Acessórios Novos para Veículos Automotores; d) 
Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores; e) Comércio 
varejista de Lubrificantes; f) Comércio e Importadora de Pneumáticos e 
Câmaras de ar; g) Locação de Automotores sem condutor; h) Representação 
Comercial; i) Serviço de manutenção e reparação mecânica de veículos 
automotores; j) Serviço de Alinhamento e Balanceamento de Veículos 
Automotores; Filial de Curitibanos: a) Comércio a varejo de Automóveis, 
camionetas e utilitários novos; b) Comércio a Varejo de Automóveis, 
camionetas e utilitários usados; c) Comércio e Importadora de Peças e 
Acessórios Novos para Veículos Automotores; d) Comércio varejista de 
combustíveis para veículos automotores; e) Comércio varejista de 
Lubrificantes; O Comércio e Importadora de Pneumáticos e Câmaras de ar; g) 
Locação de Automotores sem condutor; h) Representação Comercial; i) 
Serviço de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; j) 
Serviço de Alinhamento e Balanceamento de Veículos Automotores; Filial de 
Porto União: a) Comércio a varejo de Automóveis, camionetas e utilitários 
novos; b) Comércio a Varejo de Automóveis, camionetas e utilitários usados; c) 
Comércio e Importadora de Peças e Acessórios Novos para Veículos 
Automotores; d) Comércio varejista de combustíveis para veículos 
automotores; e) Comércio varejista de Lubrificantes; f) Comércio e Importadora 
de Pneumáticos e Câmaras de ar; g) Locação de Automotores sem condutor; 
h) Representação Comercial; i) Serviço de manutenção e reparação mecânica 
de veículos automotores; j) Serviço de Alinhamento e Balanceamento de 
Veículos Automotores". 

c) § 30 da cláusula 3a: " 3 - Fica destacado do capital social, para a filial 
descritas no § 20  da Cláusula Primeira, o seguinte valor Filial Videira R$ 
100.000,00 (cem mil reais); Filial Concórdia R$ 100.000,00 (cem mil reais); 
Filial Caçador R$ 100.000,00 (cem mil reais); Filial Curitibanos R$ 100.000,00 
(cem mil reais); Filial Porto União R$ 100.000,00 (cem mil reais)." 

À vista da modificação acima, resolvem os sócios consolidar o Contrato 
Social, sob as cláusulas e condições seguintes: 	

lã 	Vá- 

7 
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Contrato Social Consolidado 

Cláusula 10 - A sociedade girará sob o nome empresarial de De Marco Ltda, 
com sede e foro na cidade de Joaçaba, Estado de Santa Catarina, na Av. Rio 
Branca, 288, Centro, CEP 89600-000. 

§ 
jO - A sociedade poderá, quando servir aos seus interesses, abrir, 

fechar, transferir temporária ou definitivamente, filiais agências depósitos, 
postos de venda e escritórios, em qualquer parte do território nacional, 
destacando para estas uma parte do capital social da matriz 

§ 21  - Para o desenvolvimento de seu objeto social, a sociedade mantem a 
• seguinte filial: Filial Videira, estabelecida na estabelecida na Rua Saul 

Brandalise, n° 1555, Bairro Dois Pinheiros, no município de Videira, Estado de 
Santa Catarina, CEP 89560-000, inscrita no CNPJ sob o n° 84.584.55610006- 

• .j 77, com registro na MM. Junta Comercial do Estado de Santa Catarina NIRE n° 
42900789837, Filial Concórdia, estabelecida na Rua Tancredo de Almeida 
Neves, n° 5110, Bairro São Cristovão, no município de Concórdia, Estado de 
Santa Catarina, CEP 89700T000'  inscrita no CNPJ sob o n° 84.584.556/0007-
58, com registro na MM. Junta Comercial do Estado de Santa Catarina NIRE n° 
42900952819; Filial Caçador, estabelecida na Avenida Engenheiro Lourenço 
Faoro, n° 975, Bairro São. Cristovão, na município de Caçador, Estado de 
Santa Catarina, CEP 89500L.000, inscrita no CNPJ sob o no 84.584.556/0008-
39, com registro na MM. Junta Comercial do Estado de Santa Catarina NIRE n° 
42901010434; Filial Curitibanos, estabelecida na Avenida Rotary, n° 510,. 
Bairro Bosque, no município de Curitibanos, Estado de Santa Catarina, CEP 
89520-000, inscrita no CNPJ sob o no 84.584.55610009-10, com registro na 
MM. Junta Comercial do Estado de Santa Catarina NIRE n° 42901012569; 
Filial Porto União, estabelecida na Rua Padre Anchieta, n°276, Bairro Cidade 
Nova, no município de Porto União, Estado de Santa Catarina, CEP 89400-
000, constituída nesta alteração contratual". 

Cláusula 20 - A sociedade tem como objetivo social: a) Comércio a varejo de 
Automóveis, . camionetas e utilitários novos; b) Comércio a Varejo de 
Automóveis, camionetas e utilitários usados; c) Comércio e Importadora de 
Peças e Acessórios Novos para Veículos Automotores; d) Comércio varejista 
de Combustíveis para veículos automotores; e) Comércio varejista de 
Lubrificantes; f) Comercio e Importadora de Pneumáticos e Câmaras de ar; g) 
Locação de Automotores sem condutor; h) Representação Comercial; i) 
Serviço de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; j) 
Serviços de Alinhamento e Balanceamento de Veículos Automotores, ficando 
individualizadas as seguintes atividades por estabelecimento filial: Filial 
Videira: a) Comércio a varejo de Automóveis, camionetas e utilitários novos; b) 
Comércio a Varejo de Automóveis, camionetas e utilitários usados; c) 
Comércio a Varejo de Peças e Acessórios Novos para Veículos Automotores; 
d) Comércio varejista de Combustíveis para veículos automotores; e) Comércio > 
varejista de Lubrificantes; 0 Comércio a Varejo de Pneumáticos e Câmaras de EL - 



000151 
• 	 ar; g) Locação de Automotores sem condutor; h) Representação Comercial; i) 

Serviço de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 1) 
• 	 Serviço de Alinhamento e Balanceamento de Veículos Automotores; Filial de 

Concórdia: a) Comércio a varejo de Automóveis, camionetas e utilitários 
novos; b) Comércio a Varejo de Automóveis, camionetas e utilitários usados; e) 
Comércio a Varejo de Peças e Acessórios Novos para Veículos Automotores; 
d) Comércio varejista de Lubrificantes; e) Comércio a Varejo de Pneumáticos e 
Câmaras de ar; f) Locação de Automotores sem condutor; g) Representação 
Comercial; h) Serviço de manutenção e reparação mecânica de veículos 
automotores; 	i) 	Serviço 	de Alinhamento 	e 	Balanceamento 	de 	Veículos 
Automotores; 	Filial de Caçador: a) Comércio a varejo de Automóveis, 
camionetas 	e 	utilitários 	novos; 	b) 	Comércio 	a 	Varejo 	de 	Automóveis, 
camionetas e utilitários usados; c) Comércio e Importadora de Peças e 
Acessórios Novos para Veículos Automotores; d) Comércio varejista de 
combustíveis 	para 	veículos 	automotores; 	e) 	Comércio 	varejista 	de 
Lubrificantes; f) Comércio e Importadora de Pneumáticos e Câmaras de ar; g) 
Locação de Automotores sem condutor; 	h) Representação Comercial; 1) 
Serviço de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; j) 
Serviço de Alinhamento e Balanceamento de Veículos Automotores; Filial de 
Curitibanos: 	a) Comércio a varejo de Automóveis, camionetas e utilitários 
novos; b) Comércio a Varejo de Automóveis, camionetas e utilitários usados; c) 
Comércio e 	Importadora de Peças e Acessórios 	Novos 	para Veículos 
Automotores; 	d) 	Comércio 	varejista 	de 	combustíveis 	para 	veículos 
automotores; e) Comércio varejista de Lubrificantes; O Comércio e Importadora 
de Pneumáticos e Câmaras de ar; g) Locação de Automotores sem condutor; 
h) Representação Comercial; i) Serviço de manutenção e reparação mecânica 
de veículos automotores; J) Serviço de Alinhamento e Balanceamento de 
Veículos Automotores, 	Filial de Porto União: a) Comércio a varejo de 
Automóveis, 	camionetas 	e 	utilitários 	novos; 	b) 	Comércio 	a 	Varejo 	de 
Automóveis, camionetas e utilitários usados; c) Comércio e Importadora de 
Peças e Acessórios Novos para Veículos Automotores; d) Comércio varejista 
de 	combustíveis 	para 	veículos 	automotores; 	e) 	Comércio 	varejista 	de 
Lubrificantes; f) Comércio e Importadora de Pneumáticos e Câmaras de ar; g) 
Locação de Automotores sem condutor; h) Representação Comercial; i) 
Serviço de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; j) 
Serviço de Alinhamento e Balanceamento de Veículos Automotores". 

§ 
lO - A sociedade poderá participar de outras sociedades como meio de 

realizar o objeto social. 

§ 21  - A sociedade iniciou suas atividades em 09/0611953 e seu prazo de 
duração é por tempo indeterminado. 

Cláusula 30)  O Capital Social é de R$ 3.302.540,00 (três milhões, trezentos e 
dois mil, quinhentos e quarenta reais), dividido em 3.302.540 (três milhões 
trezentos e dois mil quinhentos e quarenta) quotas de capital, de valor nominal 
de R$1,00 (hum real) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas em 
moeda corrente nacional, e assim distribuídas entre os sócios: 

1 	scA. 
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Sócio Quotista  N° Quotas Valor - R$ % Partic. 
Rosane Maria De Marco Tozzo  1.651.270 1.651.270,00 50 
Rafael Tozzo 825.635 825.635,00 :25 

Eduardo Tozzo 825.635 825.635,00 25 
Totais  3.302.540 3.302.540,00 100 

§ 1 0  - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social. 

§ 20 - Em caso de diminuição de capital, será proporcionalmente e igual 
a cada quota. 

§ 30 - Fica destacado do capital social, para a filial descrita no § 2 0  da 
Cláusula Primeira, o seguinte valor: Filial Videira o valor de R$ 100.000,00 
(cem mil reais), Filial Concórdia o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), Filial 
Caçador R$ 100.000,00 (cem mil reais), Filial de Curitibanos R$ 100.000,00 
(cem mil reais), Filial de Porto União R$ 100.000,00 (cem mil reais)". 

Cláusula 42 - A administração da sociedade caberá aos sócios, Sr. Rafael 
Tozzo, Sra. Rosane Maria De Marco Tozzo, e Sr. Eduardo Tozzo, ambos já 
identificados e qualificados na inicial deste instrumento, aos quais ficam 
autorizadas ao uso do nome emprésarial, que isoladamente sempre que se 
fizer necessário representarão a sociedade em juízo ou fora dele, ativa e 
passivamente, podendo praticar todos os atos necessários ao bom 
desempenho de suas funções dentro da sociedade. 

§ 1 0  - Os administradores isoladamente, no limite de suas atribuições e 
poderes, poderão constituir procuradores ou mandatários em nome da 
sociedade, fazendo constar com detalhes e minúcia, os atos que poderão 
praticar e o prazo de duração do mandato. 

§ 20 	Serão necessárias as assinaturas dos administradores em 
conjunto erri todos os atos que importem em alienar, permutar e constituir 
hipoteca de bens imóveis pertencentes à empresa. 

§ 30  - São expressamente vedados, em relação á sociedade, os atos de 
qualquer dos sócios, procuradores, ou empregados que a envolverem em 
obrigações relativas a negócios ou operações estranhas aos objetivos, em 
favor de terceiros, salvo expressamente autorizados em reunião de sócios. 

Cláusula 52 - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, 
a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula 62 - As quotas de capital são indivisíveis e não poderão ser cedidas 
ou transferidas a qualquer título a terceiros sem o prévio consentimento dos 
demais sócios, a quem ficam assegurados, em igualdade de condições e preço 
o direito de preferência para sua aquisição, na proporção das quotas que 
possuírem, observado o seguinte: 

- flg sócios deverão ser nnmunirnrfns nnr escrito nara cn manifestarem 
respeito da preferência no prazo de 90 (noventa) dias; 
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II - Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se 
manifestem ou havendo sobras, poderão as quotas ser cedidas ou transferidas 
a terceiro; . 

III - Não convindo à sociedade a transferência das quotas do sócio retirante, o 
Capital Social será diminuído no valor do capital retirante, pagando a 
sociedade o preço acordado entre as partes, em sessenta (60) parcelas 
mensais e sucessivas a partir do encerramento do exercício social em que 
ocorrer a notificação. 

Cláusula 7a 
- A sociedade não se dissolverá pela morte, renúncia ou 

desligamento de qualquer dos sócios, devendo esta continuar com os sócios 
remanescentes, os herdeiros designados legalmente, os quais farão 
representar enquanto indiviso o quinhão respectivo, por um dentre eles, 
devidamente credenciado pelos demais. 

§ 1 1  - Os herdeiros poderão ingressar na sociedade mediante 
concordância da maioria do capital, isto após autorização judicial que permita 
formalizar-se inteiramente a operação. 

§ 20  - Não havendo interesse por alguma das partes, os haveres do 
sócio falecido, serão apurados em balanço e pagos em sessenta (60) 
prestações iguais mensais e sucessivas, vencendo-se a primeira, noventa (90) 
dias após apresentada à sociedade, autorização judicial que permita 
formalizar-se inteiramente a operação, inclusive o registro do comércio. 

§ 30  - Fica facultado, mediante consenso  unânime entre os sócios e 
herdeiros, outras condições de pagamento, desde que não afetem a situação 
econômica financeira da empresa- 

Cláusula 81  - O exercício social coincidirá com o ano civil e a cada 31 de 
dezembro proceder-se-á à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 
do balanço de resultado econômico. 

Cláusula 91  - Os lucros apurados em conformidade com a legislação 
pertinente poderão ser distribuídos aos sócios de acordo com situação 
econômica e financeira da empresa, na proporção dos respectivos capitais 
integralizados. 

§ 1 0  - A critério dos sócios e no andamento de interesses da própria 
sociedade, o saldo de lucros poderá ser destinado à formação de Reservas de 
Lucros ou permanecer em Lucros acumulados para futura destinação. 

§ 21  - A sociedade poderá levantar demonstrações financeiras 
intermediárias e distribuir lucros apurados, observadas as limitações legais, é 
ainda distribuir lucros com base nos lucros acumulados ou reservas de lucros 
constantes do último balanço patrimonial. 

§ 31  - Os prejuízos que porventura se verifiquem, serão mantidos em 
conta especial para serem amortizados nos exercícios futuros, e serão 
suportados pelos sócios na proporção da participação no capital social. 

Cláusula 10a 
- Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 

sócios deliberarão sobre a tomada de contas dos administradores. 

7 	 ':~r i 
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Cláusula fl - As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião, que 
será convocada pelos administradores. 

§ 1° - As convocações serão feitas com cartas de convocação enviadas 
pelo correio, ou através de protocolo assinado pelos sócios. 

§ 21  - A reunião torna-se dispensável quando todos os sócios decidirem, 
por escrito, sobre a matéria que seria objeto dela- 

Cláusula 12 - As deliberações sociais que impliquem em modificação do 
contrato social, a incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade serão 
tomadas pelos votos correspondentes, no mínimo, a três quartos (314) do 
capital social. 

§ 1 0  - Nas deliberações sociais quanto à matéria de designação de 
administrador quando feita em ato separado, á destituição de administrador, e 
o modo de sua remuneração quando não estabelecido no contrato, e o pedido 
de concordata, serão tomadas pelos votos correspondentes a mais da metade 
do capital social. 

§ 20  - E pela maioria de votos dos presentes nos demais casos previstos 
na lei ou no contrato. 

Cláusula 13 - A sociedade poderá admitir administrador não sócio, mediante 
aprovação da unanimidade dos sócios enquanto o capital não estiver 
integralizado, e de dois terços, no mínimo, após a integralização. 

Cláusula 14a - Pode o sócio ser excluído quando a maioria dos sócios, 
representando mais da metade do capital social, entender que um ou mais 
sócios estão pondo em risco a continuidade 'da empresa, em virtude de atos 
graves e que configurem justa causa- 

Parágrafo único - A exclusão somente poderá ser determinada em reunião 
especialmenté convocada para este fim, ciente o acusado em tempo hábil para 
permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa. 

Cláusula 15a - Os administradores declaram sob as penas da lei, de que não 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. 

Cláusula 16a - Os casos omissos neste contrato social serão resolvidos pelo 	r 
disposto no Decreto 1.800196, Lei 10.40612002 e supletivamente, quando 
couber, pelo que dispõe a Lei 6.404176 e demais legislação que lhe seja 
aplicável. 

Cláusula 17' - Para todas as questões oriundas deste contrato, fica eleito o 
Foro da Comarca de Joaçaba - SC, cuja jurisdição os quotistas declaram 
aceitar, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 	 /7 
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E, por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste 	
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instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumpri-lo em todos os seus 
termos, por si, seus herdeiros, e/ou sucessores, assinando-o abaixo, em três 
(03) vias de igual teor e forma, para atendimento das formalidades legais. 

.Joaçaba (SC), 04 de Outubro de 2013. 

'fl4  
Rosane'MarjDe Marco Tozzo 	'/ Rafae zzo 

Eduardo TozW 

à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
CERTIFiCO O REGISTRO EM: 14/10/2013 SOB N 2: 42901028414 
Prøtocoto: 131248794-2, DE 091101201 

Empresa-42 2 00087333 
DE Mítico LTDA 	 - 	 - 

BLASCOBO9GESBAPCELLOS 
SECRETARIO GERAL 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 14/1012013 SOB N 9: 20132487942 

Protocolo: 131248794-2. DE 091101201 

Empresa.-42 2 0008733 3 
DE MítICO LTDA 

BLASCO BORGES BARCELLOS 
SECRETÁRIO GERAL 
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ÀS 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

fl 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇA0 
84.584.55610010-53 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADEABERTURA 
1411012013 

NOME EMPRESARIAL 

DE MARCO LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATEVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado 
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

CODrGD E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

1 

1 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

MUNICIPIO 	 UF 
PORTO UNIAO 	 i SC 

LOGRADOURO 

R PADRE ANCHIETA 

CEP 
89.400-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CIDADE NOVA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

adm@demarcoveiculos.com.br  
TELEFONE 

(49) 3551-8900 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14/10/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO  CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 1 1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 
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)0156 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 1911012015 às 17:27:47 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

tar 4 	
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http://wvreceita.fazenda.govbr/prepararlmpressao/ImprimePagina.asp 
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Estado de Santa Catarina 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIAO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
SETOR DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO e FUNCIONAMENTO N°45012013 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL LEI COMPLEMENTAR 005)99 ART, 134 À 136 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, CÓDIGO DE POSTURA. 

LEI COMPLEMENTAR 012100. ARTIGOS 207 A 212 E 217. 

Nome Fantasia: DE MARCO LTDA 

Nome/ Razão Social: 149211 	DE MARCO LTDA 

CNPJ: 84.584.55610010-53 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 3283 

Logradouro: PADRE ANCHIETA Número: 276 

Complemento: CEP: 89400-000 

Bairro: Cidade Nova 

Cidade: Porto União UF: SC 

Atividades: 	 Inicio Atividade: 12112/2013 

881 - COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETES E UTILITÁRIOS NOVOS 

135- OUTROS REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO ESPECIALIZADO EM PRODUTOS NÃO 

332-SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE AUTOMOTORES(OFICINA MECÂNICA) 

552- SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

702- COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA VEICULOS 

703- COMÉRCIO VAREJISTA DE PNEUS/CÂMARAS E RODAS 

705- COMÉRCIO VAREJISTA DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS USADOS 

1044- LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

Contador: MAURO LUIZ FRACASSO 

Porto Uniâo(SC). 13 de Dezembro de 2013. 

EMISSÃO DE ALVARÁ DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO E LOCALIZAÇÃO, CFE. PROC. ADM. 326212013. 

Horário de Funcionamento: 

Descrição: SEM Horario Pré Definido 

Entrada: 00:00 ... 	 Saida nt.: 00:00 	 Entrada nt.: 00:00 	 Saida: 00:00 

1 - O presente ALVARÁ autoriza a exploração do ramo de negócio conforme acima descrito, ou enquanto satisfazer as 
exigências de Fiscalização que legitimaram a sua concessão, de acordo com a legislação vigente. 

2 - Em caso de alteração do Ramo de Atividade, Razão Social, mudança de endereço ou qualquer outra alteração, deverá 
ser comunicado a prefeitura através de requerimento, dentro de 15 dias, sendo necessário anexar o presente ALVARÁ 
(para ser efetuada a alteração). 

3 - No caso de encerramento das atividades, o contribuinte deverã efetuar o pedido de baixa, instruido com o presente 
ALVARÁ, no prazo de 15 dias( rt. 344), sob pena de continuidade de tributação, bem como MULTA nos termos do Art. 
286. 1, c do CTM (Código Tributári Municipal). 

4-ESTE ALVARÁ DEVERÁ SER IXADO NO ESTABELECIMENTO, EM LOCAL DE FÁCIL IDENTIFICAÇÃO. 

n 	.. 
í /  

taurecut1ti 1Sht  

úrtay'o 5osá 5c)imiét 	 / t' 
Diretor de Arrec. o Frscaltzaçau 	 'L 

A, 
- 	 ._- 	 Estado de Santa Catarina 	t 

2-  Tebelionato de Notas e Protesto de Porto União  
Flanela Costa Benghl - 'rabaDa Interina 

Rua- Sete de Setembro, 162, Sal., Centro, Porto União - SC, 89400-000 - 
3522.2142 - eertorloco,tew.w.com ,br 

AUTENTICAÇÃO -  Autentico a presente oóØia fotostática por ser uma 
reproduØo fiei do documenfÜê me foEatentselo com a qual conferi 
edoufé. 
EnoIumentoa 1 Autenticaçeo 8$.2,76 ji Selo 	FJacaIIzaçao Pago 
(8CF67999-1.18HJ) = R$ 1,651 ToW R$4,30 1 Ree1poN: 106501 
Selo Digital FiscaIIzaça&ECF6799943J 
Confira os 4+ s do ato emiítt/ eIo.tjc.jus.br/ 

te, Porto unleo : d nolembro de 2018 
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- 	

- Juan Aqu3J'T her - Bacrevente 
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09/11/2015 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 	 000158 
,L. Secretariada Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DE MARCO LTDA 
C NPJ: 84.584.55610001-62 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n 2  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

- 

	

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
á situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições 
sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 
1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou chttp://www. pgfn.fazenda.gov . br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nQ 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 11:33:03 do dia 0110612015 chora e data de Brasília>. 
Válida até 28111/2015. 
Código de controle da certidão: 739D.OEEI.0CO3.7012 

- 	Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Modelo aprovado pela Portaria Conjunta PGFN/SRF ng 3, de 221112005, alterada pela Port 
Conjunta PGFN/SRF n2  1, de 19105/2006. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA   
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 	 0 0 0159 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 

Nome (razão social): 	DE MARCO LEDA 
CNPJ/CPF: 	 84.584.55610010-53 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dividas que vierem a ser apuradas, é certificado 

que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: Lei na 3938166, Ali. 154 
Número da certidão: 150140092064525 
Data de emissão: 2810912015 18:34:44 
Validade (Lei n 5  3938J66, Ali. 158, 
modificado pelo artigo lÁ da Lei n 27/1112015 
15.510/114: 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada 	na página da Secretaria de Estado da Fazenda na 	Internet, no endereço: 
http:f/www.sef.sc.gov.br  

—J 
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"e'4) 	Este documento foi assinado digitalmente 
Impresso em: 19/10/2015 17:21:06 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO 

21  1 	

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

SETOR DE TRIBUTAÇÃO 

000160 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N ° 423612015 

Li 	'Q,,, o,-:.I 
- IwIIIiI'cItfl'J'J'JH. 

DE MARCO LTDA CNPJ: 84.584.55610010-53 

nr1nrnrn - —, ..-.-.. 

RUA: PADRE ANCHIETA 	 BAIRRO: Cidade Nova 	NÚMERO: 276 
COMPL: 	. 	 APTO: 

Finalidade 

Mensacem 

O Município de Porto União, CERTIFICA, para devidos fins que, de conformidade com as informações prestadas 
pelos órgãos competentes desta Prefeitura, que para o contribuinte acima identificado, NÃO CONSTA(M) 
PENDÊNCIA(S) referente(s) a Tributos Municipais, relativos às inscrições abaixo caracterizadas, inscritos ou não em 
Divida Ativa, até a presente data. 

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar débitos posteriormente constatados, mesmo se referentes a 
períodos compreendidos nesta certidão. 

A presente certidão É VALIDA POR 30(TRINTA) DIAS. Cópias desta somente terão validade se conferidas com 
a original. 

a 
Porto União (SC), 23 de Outubro de 2015 

Código de Controle  

DBA1FR67QPGRO731 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. 
http://www.portouniao.sc.gov.br  

Rua PADRE ANCHIETA. 126- Centro 
Podo União (SC) - CEP: 89400-000 - Fone: (42)523-1155 
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CAIXA 	 1 000161 
CAIXA ECONOMCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CItE 

Inscrição: 	8458455610010-53 

Razão Social: EMPRESA CADASTRADA VIA GUIA SIMPLIFICADA 

Endereço: 	CADASTRAMENTO GUIA SIMPLIFICADA / GUIA SIMPLIFICADA 
0-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade; 28/10/2015 a 26/11/2015 

Certificação Número: 2015102803444917859632 

Informação obtida em 30/10/2015, às 17:36:12. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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